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Ex.mo Senhor,
General Rui Clero
Chefe do Gabinete do Presidente da Assembleia da República
 
O Projeto de Lei 105/XVI/1 - Altera a Lei de bases da política de ordenamento e de gestão do 
espaço marítimo nacional para proteção do interesse público e da proteção ambiental (Segunda 
alteração à Lei n.º 17/2014, de 10 de abril) baixou sem votação, tendo sido distribuído para a 
Comissão de Economia, Obras Públicas e Habitação.
 
No entanto, iniciativas sobre a mesma temática (que inclusive foram discutidas com o Projeto de 
Lei 105/XVI em Plenário) baixaram à Comissão de Ambiente e Energia, onde tem o processo de 
especialidade em curso. São as seguintes iniciativas: 

o Projeto de Lei 116/XVI/1ª (PAN) - Aprova uma moratória que impede a mineração em 
mar profundo até 2050 e altera a Lei n.º 17/2014, de 10 de abril

o Projeto de Lei 419/XVI/1ª (PSD) - Revisão do regime jurídico do ordenamento do 
espaço marítimo nacional com o objetivo de introduzir uma moratória à mineração em 
mar profundo

o Projeto de Lei 453/XVI/1ª (L) - Introduz uma moratória sobre as atividades de 
prospeção, pesquisa, exploração e utilização de depósitos minerais em zonas marítimas 
sob jurisdição nacional até 1 de janeiro de 2050

o Projeto de Lei 458/XVI/1ª (PS) - Estabelece uma moratória sobre a mineração em mar 
profundo até 2050 e procede à segunda alteração à Lei n.º 17/2014, de 10 de abril e à 
primeira alteração à Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro

 
Nestes termos, vimos solicitar que o referido Projeto de Lei do Bloco de Esquerda seja 
redistribuído, baixando à Comissão de Ambiente e Energia, para poder ser discutido com as 
restantes iniciativas referidas.
 
Com os melhores cumprimentos,
 
Gustavo Behr
Chefe de Gabinete 
GP Bloco de Esquerda
11 610
 

<p>Por determinação de S. Exa. o PAR, remeta-se à DAP/DAPLEN para avaliação.</p>
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